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qUINTCI TERMO PE ADITIVO AO CONTRATO NS 7T120?'1.
SEINFRA, CELEBRADO EM 30 DE NOVEMBRO DE 2021, ENTRE O
MUNICíPIO DE SOBRAL E A TMPRESA TUTTI ENGENHARIA CIVIL
LTDÀ, PÀRA O FIM QUE NELE §E DTCLÂRA.

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de
Medeiros, t.25A,Sobral - CE, com C.N.P.J. ns 07.598.634/AOAL47, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado por seu Secretário da lnfraestrutura, o 5r. DAVID MACHADO BASTOS, residente e
domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e â empresa e a empresa TUTTI ENGENHARIA Clvlt LTDA,
estabelecida na Rua Leão Veloso, n! 1".080,5aia 01, Bairro Parque lracerna, FortalezalC[, CEP 60.824-200,
inscrita no CNPJ sob o ns O8.394.L34/0001-46, aqui denominada CONTRATADA, neste ato representada por
seu representante legal, o Sr. FRANCISCO RICARDO MELO DE ANDRADE, brasileiro, portador da Carteira de
ldentidade ns 20079054751 SSP/CE, inscrito no CPF sob o ne 242.AA2.723-15, residente e domiciliado na Rua
Celio Brasi! Girão, ns 100ü, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, doravante denominado CoNTRATADO,
resolvem celebrar o presente aditivo ao contrato supramencionado, tendo em vista a Licitação sob a

modalidade de CoNC0RRÊNclA PÚBUcA INTERNAC!0NAL N" 00?/2021-sEtfrFRA, tudo de conformidade com
as"disposições da Lei Federal ns 8.665193 e suâs alterações, mediante as cláusulas e condrções a seguir
expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁU5ULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAçÃCI LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supracitada, no Art. 57, § 14, inciso lV, da Lei ns 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETCI

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais
90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 3A/0el2A?3 e findando no dia 2S|LL|ZO?3, e o de VtGÊNCIA por
mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 7S/1Al2A?3 e findando no ciia 26/AI,/ZOZ , para
coNTRATAçÃo or EMPRESA ESpEctÂLlzADA PARA ExEcuçÃo DA coNclusÃo oe AMpUAçÃo Do slsrEMA DE
ESGOTAMENTO SANrÁR|O DO BÀ|RRO DOM JOSE, NO MUNTCíP§ DE SOBRAL/CE.

clÁusuLA TERcEtRA - DAs DtspostçÕEs FtNAls
As demais cláusuias e condições que ora não foram por Éste tÊrmo alterada permanecem como no contrato
original, constitui num só todo para todos os fins e efeitos de direito.
E, por

enap
, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 {três) vias de igual teor

SobraUCE, 30 de agosto de 2023

MUN ípro nr SoBRAL

SECRETARIA MELO DE ANDRADE
DAVID BASTÜS DA

TESTÊMU
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
33/2022 - SEINFRA. PROCESSO Nº P262877/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: R S 
M PESSOA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 33.159.524/0001-89, 
representada por sua representante legal, a Sra. ROBERTA SARAH MONTE 
PESSOA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22003-SEINFRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1º, II, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: 
Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA, por mais 120 (cento e vinte) dias corridos - ambos iniciando 
dia 19/08/2023 e findando no dia 17/12/2023, para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
PRAÇAS, PARQUES, CALÇADAS, PASSEIOS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE SOBRAL (SEDE E 
DISTRITOS), COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS 
E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 
OS ITENS DA TABELA DE SERVIÇOS E INSUMOS DA SEINFRA 27.1 E, 
SUBSIDIARIAMENTE, A TABELA DE CUSTOS DA SINAPI/CE 01/2022, 
AMBAS DESONERADAS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA CONTRATADA. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - ROBERTA SARAH MONTE PESSOA - representante da R S 
M PESSOA EIRELI. DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto de 2023. João 
Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 91/2022 - SEINFRA. PROCESSO nº P266833/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: R. 
R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.858.301/0001-65, representada por seu 
representante legal, o Sr. FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO 
PORTELA.  MODALIDADE:  CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
INTERNACIONAL N° CP22012-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 57, §1º, II, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO por mais 120 (cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 
21/09/2023 e findando no dia 19/01/2024, e o de VIGÊNCIA por mais 120 
(cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 19/07/2023 e findando no dia 
15/03/2024, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA SERRA DO ROSÁRIO - RAMAIS 
BOQUEIRÃO DO ROSÁRIO E CONTENDAS, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE (LOTE 01). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO RAFAEL DE AZEVEDO 
PORTELA - representante da R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. DATA DA ASSINATURA: 05 de 
setembro de 2023. João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da 
SEINFRA.

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
73/2021 - SEINFRA. PROCESSO nº P266772/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.394.134/0001-46, representada por seu representante legal, o Sr. 
FRANCISCO RICARDO MELO DE ANDRADE. MODALIDADE: 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° 007/2021 - 
SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, IV, da Lei nº 
8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 90 (noventa) 
dias corridos - iniciando-se dia 30/08/2023 e findando no dia 28/11/2023, e o 
de VIGÊNCIA por mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 
28/10/2023 e findando no dia 26/01/2024, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO 
BAIRRO DOM JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO 
RICARDO MELO DE ANDRADE - representante da TUTTI 
ENGENHARIA CIVIL LTDA. DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 
2023. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0053/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: E P BARBOSA COMERCIO DE MAQUINAS E 
FERRAMENTAS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
26.393.102/0001-08, representada neste pelo Sr. João Pedro Medeiros 

Barbosa. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
ferramentas, carrinhos de mão, carrinhos coletores e peça de manutenção 
para atender as necessidades do Programa Mais Emprego, Mais Sobral, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. (Itens contratados: 
10, 14, 15 e 18). DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22030 - SEPLAG, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. DO VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
1.473,52 (um mil, quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta e dois 
centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 26. 01. 11. 334. 
0455. 2. 490. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 e 26. 01. 11. 334. 0455. 2. 490. 
4. 4. 90. 52. 00. 1. 500. 0000. 00 - Recursos Municipais. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada pelo Sr. Otaciano Javi de Sousa Júnior, 
Coordenador de Equipamentos e Feiras da STDE, especialmente designado 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Isaac Vasconcelos 
Tavares, Gerente da Gestão de Equipamentos da STDE, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. João Pedro Medeiros Barbosa - 
Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues - 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

PORTARIA Nº 10 /2023 - SEDHAS. ALTERA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - CADES DE 
SERVIDORES EFETIVOS VINCULADOS À SEDHAS PARA 
CONCESSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - GDPS, QUE ATUARÁ DURANTE O ANO DE 
2023. A SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Sobral, no uso das suas 
atribuições legais, sobretudo as conferidas pelo art. 68 da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO a recente alteração de titularidade 
de cargos da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - 
SEDHAS, dentre eles, a Gerência da Célula de Proteção Social Especial, da 
Coordenadoria da Assistência Social; CONSIDERANDO que a antiga titular 
da Célula de Proteção Social Especial ainda consta como membro da 
comissão avaliadora para verificar e atestar o desempenho profissional, 
individual, metas institucionais e atendimento dos critérios para a concessão 
da Gratificação de Desempenho de Políticas Sociais - GDPS, de que trata a 
Lei Municipal n° 1.689, de 17/novembro/2017, o Decreto Municipal n° 
2.214, de 16/maio/2019 e o Decreto Municipal nº 2.244, de 17/julho/2019; e 
CONSIDERANDO a necessidade de incluir a atual titular da Célula de 
Suporte e Acompanhamento Técnico Administrativo na comissão aqui 
apontada, devido às atribuições próprias de seu cargo, que muito contribui 
para a boa atuação dos trabalhos da comissão. RESOLVE: Art. 1º - Alterar a 
Portaria nº 06/2023-SEDHAS (D.O.M. nº 1.534, de 14/março/2023), 
substituindo membro da Comissão de Avaliação de Desempenho dos 
servidores comissionados, que passa a ser composta pelos servidores 
relacionados no ANEXO ÚNICO desta portaria. Art. 2º - Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município - DOM, 
retroagindo seus efeitos ao dia 14 de março de 2023. Art. 3º - Revogam-se as 
disposições em contrário. Gabinete da Secretária dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social. Sobral-CE, 05 de setembro de 2023. Andrezza Aguiar 
Coelho - SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOBRAL. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2023 - SEDHAS - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P249704/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social. CONTRATADA: DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 72.381.189/0010-01. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do Decreto Municipal Nº 

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 07/2023 - SEDHAS 

NOME / MATRÍCULA / CARGO FUNÇÃO 

Ligiane Portela Viana – Matrícula nº 32.578 – Gerente da Célula de Recursos 
Humanos e Patrimônio / COAFI / SEDHAS 

Presidente da Comissão 

Flavia Pontes Borges – Matrícula nº 15.749 – Gerente da Célula de Proteção 
Básica / COODAS / SEDHAS 

Membro da Comissão 

Kadidya Arcanjo Barreto Melo - Matrícula nº 38.410 - Gerente da Célula de 
Suporte e Acompanhamento Técnico Administrativo / COJUR / SEDHAS 

Membro da Comissão 
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